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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RESOLUClo ])ról^![ERO 13/83»--

- ATUALIZA SUBSÍDIO E REPRESENTAÇÃO DO

PREFEITO miICIPAL E REPRESENTAÇÃO '

DO VICE-PREFEITO I®JNICIPAI -

- A Mesa Diretora da câniara Municiiml»

de Gaclioeiro de Itapemirim, Estado '

do Espírito Santo:, usando de suas a-

triUuições Legais;

R E U O L V E £ ■

Art. 12 - Fixar em CrS 5«236«990(seis milhões, duzentos- e

trinta e seis mil, novecentos e noventa cruzeiros), o subsídio'

do Prefeito Municipal,

Parágrafo Único ~ A verba- de representação do Prefeito Mu

nicipal será CrS 2«079«000(dois milhões e setenta e nove mil cru

zeiros),

Art, Z2 - Pica fixado em Cr$ 2,079*000(dois milhões e seten

ta e nove mil cruzeiros), a verba, de representação do Vice-Pre-

feito Municipal,

Art, 32 - Esta RESOLUÇÃO é baseada no art. 88 e parágrafos

da Lei Estadual n2 2,760 (Lei Orgânica dos Mimicípios) de 30 de

m.arço de 1973> com suas alterações- posteriores,

Art. 42 - A presente RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de

sua aprovação, retroagindo os seus efeitos a. 12(primeiro) de n£

vembro de corrente ano.

Sala das Sessões, 09 de dezembro: de 1905,

ARTO

Presidente

■ELIAS GÃSSEIRO ÍARGISTO
Vice-Presidente 2° Secretário

OU



ESTADO PO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE HSSOLUQÃO 13/83*-

- ATUALIZA SUBSÍDIO E REPESSEUTA.ÇjO

DO PREPEITO E -REPRESENTA ÇlO DO VI

OE-PREREÍTO -

- A Mesa da Câmara Municipal de

ohoeiro de Itápemirimj Estado do Es

pírito Santoj usando de suas atribui

ções legais;

RESOLVE

Art» 12 - Pixar em Gr® 6,236,990 ( seis milliões, duzentos e trin

ta e seis mil, novecentos e noventa cruzeiros ), o sub

sídio do Prefeito®

Parágrafo TÍnàco - A verba de representação do Prefeito Municipal,

será de Gr| 29079*000 ( dois milhões, setenta e nove '

mil cruzeiros )*

Art, 22 - Pica fixado em Gr$ âíQ79*O0O ( dois milhoões, setenta e

nove mil cruzeiros ), a verba d.e representação do Vice-

Prefeito fifonicipal,

Art, 3- - Esta Resolução é baseada no artigo 88 e parágrafos da

Lei Estadual n2 2,760 ( Lei Orgânica dos Municípios)*

de 30 de março'de 1973, com suas alterações posterio

res*

Art* A- "A presente Resolução entrará em vigor na data de sua'

aprovação, retroagindo os seus efeitos a 12 ( primei

ro ) de novembro do corrente ano«

Sessões, 09 d,e dezembro de 1985#^

Presidente Vice - Presidente Secretário

ala.

ARTO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

raojago de jissoiuggQ 13/8^*-

- aSUaLIZA SDlioÍLlO B .?r;.l-iÜu3.,:íííi?ÃÇÃ0

•DO PiLüPi.iTO j3 Hjprü:P;prií/.g.~o do yi

0E'^'at;]jPiT0 -

- A Mesa da Câmara Kmiicipal de C'-

clioeiro de Itapemirim, Ests-do do Es-

pirioO Saiito, usando de sua.s atritui

çÕes Legaisí

E E S O L Y E

Árt. 12 - Lixar em CrS S«236.990 ( seis milliões, duzentos e trin

ta 6 seis mil, novecentos e noventa cruzeiros ), o suL

sídio do Prefeito,

parágrafo Úimco A ver^ba de representação do Prefeito Municipalj

será de OrS 2,079.000 ( dois railhões, setenta e nove '

mil cruzeiros ),

Arto 22 ~ Pica, fixado em GrC PtEYSíCSS' '( dois milhoõesj, setenta e

nove mil cruzeiros ), a ver^ba de representação do Yice-

Prefeito Municipal,

Artt 3- - Esta pLesolução e oasaada' no artigo 88 e pa,rágrafos da

lei Estadual n2 2,760 ( Lei Orgânica dos Municípios)'

de 30 de março de 1973, com suas alterações posterio~

res,

ii3ut, 42 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua'

aprovação, retroagindo os seus efeitos a 12 ( primei

ro ) de novemlro do corrente ano,

Sa^Sdnk Sessões, 09^cle dezem'bro de 1985#
íctVK.

»JJ2J jÍmO SiiRLOHIO^-^ . ELLiS O/ULHÍIÍRO TaROÍSIO SOTJSíM
fresidente Yice - Presidente Secretário



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

EIKANÇAS S 0Rg.á]Ài}5M)0

ISI N" 13/85

INICIATIVA: _ Mesa da. nâma-r?? Wuni n-i-nr:»!

RELATOR:.

P A E E C E R

Somos pela aprovaçãô- da materisi.

Soila das O-omissoes , iD9 de -dezèmlro de 1981:



RSTADO DG hüfÍF-irO SANTO

;hRli. riUfOTPAL DE CáCKOEERO de itapemirim

PROVRTO DE RESOnicSO N" 13/85

TNirTATíTÁ: Mesa Diretora da câmara

REI.-/' TOR.; Edil Amâneio Teixeira

PARECER

Â Mesa da câmara com o Projeto de Resolução ns 13/85

airualiza o subsídio e ® representação do. Prefeito e EtossiSm

e a representação do Sr» Yice^irefeito»

Somos pela a,provação da matéria.

Sala. das Comissões, 09 de dezembro de 1985»

Z
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